
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.070 - AM 
(2017/0141117-0)
  

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE MANAUS 
PROCURADOR : MARGAUX GUERREIRO DE CASTRO E OUTRO(S) - 

AM003917 
AGRAVADO  : DAVILLA SILVA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CPC/73. TEMPESTIVIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO COM DOCUMENTO IDÔNEO. 
RECURSO INTEMPESTIVO.

I - O recurso foi interposto na vigência do Código de 
Processo Civil de 73, aplicando-se o enunciado administrativo n. 
2/STJ. Destaca-se que, nos termos da jurisprudência desta Corte, 
é possível permitir a comprovação de feriados ou de recesso 
forense no âmbito dos Tribunais locais em agravo regimental, 
desde que por documento hábil para tal ato. A propósito, os 
seguintes precedentes: AgRg no AREsp 545.396/SP, Rel. 
Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado aos 
14/10/2014, DJe aos 20/10/2014 e AgRg no AREsp 538.306/SP, 
Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado aos 
4/9/2014, DJe 11/9/2014.

II - Considerando que a parte agravante não 
comprovou a tempestividade do recurso com documento idôneo 
na petição de agravo interno, deve ser mantida a decisão 
agravada.

III - Mediante análise dos autos, verifica-se que a parte 
Recorrente foi intimada do acórdão recorrido em 8/3/2016, sendo 
o recurso especial interposto somente em 14/4/2016.

IV - Dessa forma, inadmissível, porquanto 
intempestivo, eis que interposto fora do prazo de 30 (trinta) dias, 
nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil de 1973, c.c. 
o art. 188 do mesmo diploma legal.

V - Agravo interno improvido.
 

  

ACÓRDÃO

  "Retificando-se a proclamação de resultado de 6/9/2018: a 
Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO  
Presidente e Relator

 

  

Documento: 94247818 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


